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seus funcionários como clientes, para garantir segurança em combate ao 

coronavírus, em seus estabelecimentos no âmbito do Distrito Federal”. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.074, de 2020, em 2º turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 

O Projeto de Lei nº 1.074, de2020, tem emenda? 

s/92 

(Pausa.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Foi apresentada uma 

emenda de segundo turno.  

Retorno o projeto à Comissão de Defesa do Consumidor, para emitir o 

parecer sobre a emenda.  

A Presidência designa o Deputado Chico Vigilante Lula da Silva para emitir 

parecer sobre a matéria. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito que o Sr. Secretário, Deputado 

Delmasso, leia o teor da emenda, porque não a estou encontrando aqui. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Sr. Secretário 

que faça a leitura da emenda. 

DEPUTADO DELMASSO – Discussão e votação da Emenda ao Projeto de Lei 

nº 1.074, de 2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “determina que 
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as redes de supermercados atacado e varejo adotem medidas de proteção à saúde, 

tanto dos seus funcionários como clientes, para garantir segurança em combate ao 

coronavírus, em seus estabelecimentos no âmbito do Distrito Federal”.  

A emenda suprime os incisos I e IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.074, de 

2020, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, eminente Presidente da CCJ. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra ao 

Deputado Chico Vigilante Lula da Silva. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Vou olhar aqui o que está sendo suprimidoefetivamente. 

(Pausa.) 

Sr. Presidente, vou, no mérito, rejeitar a emenda. O projeto está redondinho 

e já o aprovamos em primeiro turno. No mérito, estou rejeitando a emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer, permaneçam como estão; os que 

forem contrários, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

Registro o voto contrário do Deputado Reginado Sardinha e do Deputado 

Delmasso. 
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A Presidência designa o Deputado Fernando Fernandes para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Fernando Fernandes, que emita parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, solicito o uso da 

palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, com relação à emenda, o Deputado Delmasso leu, mas não especificou 

por que eu suprimi esses dois incisos.  

O inciso I trata da compra de termômetro para os supermercados. Não está 

se achando termômetro no mercado e por isso a gente suprimiu isso. O inciso IV diz 

que tem que se distribuir máscaras para os clientes. Se nem os postos de saúde e os 

hospitais têm máscaras, como é que os supermercados vão comprar máscaras para 

entregar a todo cliente que entra no supermercado? Eu entrei em contato com o 

autor do projeto, Deputado Robério Negreiros, fiz um acordo com ele e apresentei 

essa emenda, que atende tanto o Deputado Robério Negreiros como o setor de 

supermercados da capital.  

É por isto que apresentei essa emenda supressiva, para não trazer um custo 

excessivo aos mercadistas e eles não terem como aplicar isso. 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra.  
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS (PSD. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, como acordo é acordo, eu só não sabia que o Deputado Reginaldo 

Sardinha seria 

segue André 

Revisor Rodrigo 

Como acordo é acordo, só não sabia que o Deputado Reginaldo Sardinha 

seria um samurai de cortar minha lei quase toda, mas, como fiz esse acordo com ele, 

digo que estou de acordo com a emenda, caso seja de interesse de votação de 

todos. 

Eu fiz o acordo com ele, só não sabia que ele ia suprimir dois, eu achava que 

era apenas um. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok, Deputado Robério 

Negreiros. 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Sr. Presidente, a emenda 

realmente mutila o projeto, mas, como foi feito um acordo entre o Deputado Robério 

Negreiros, que é o autor, e o Deputado Reginaldo Sardinha... Até porque existem 

supermercados no Distrito Federal que já estão usando os termômetros, é bom que 

digamos. É aquele aparelho que se coloca na testa para ver a temperatura das 

pessoas. Nada melhor para controlar a temperatura do que isso. 
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Acho que se tivesse colocado só a questão de luvas e máscara para todos 

ficaria perfeito, mas, já que eles fizeram o acordo, não sou eu que vou me opor ao 

acordo. 

Refaço o meu parecer e sou pelo acatamento, só dizendo que o projeto fica 

mutilado. 

[RECADO PARA A SUPERVISÃO: Deixei conforme aconteceu e conforme 

tratado pelos Deputados. Fim do recado.] 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Retornando aqui a votação 

na Comissão de Defesa do Consumidor. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está retificado, com o acatamento da emenda pelo Deputado 

Chico Vigilante, e aprovado com a presença de 18 Deputados. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, 

Deputado Delegado Fernando Fernandes, que designe relator para a matéria ou 

avoque a relatoria. 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES – Sr. Presidente, avoco a 

relatoria. 


